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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

34  REGIÃO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

DE 
1 

PROCESSO N 
	

2.006 

It 

RECLAMANTE: 

Endereço 

A 	7rr A T\fS.  

SILVIO LÁZARO DE SIQUEIRA  
Rua Alice Perilo, qd.19 lote 17 
Jardim Ba1nerjo Meia PonteNes_ 
ta 

TRAMITAÇÃO 

13.10,.80 às 12,30 hs 

5/li 

	

Endereço 	 ':5 - / 1 - 

,- 

RECLAMADO HOSPITAL SANTA LÚCIA 
Endereço Pga: Corenel Joaquim Lúcio, 40 

Campinas - nesta 

ADVOGADO: 

Endereço 

OBJETO Aviso, 132 salário e férias. 

AUTUAÇÃO 

Aos 	primeiro 	dias do mês de 	outubro 

do ano de mil novecentos e Oitenta , na Secretaria 

da 	.'Junta de Conciliação e Julgmento de Go&nia 

autuo a rec1amaço que segue, com 	. 	 - - .......documentos. 

Eu, 	 ..  ........... /. .......................... , Diretor da Secretaria, 
assino este tern*. 

CA-2-4 
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REC LAMANTE 	 Jv 

RECLAMADO I Hospital Santa Licia 	 - 

LOCAL: Gaiania 
	 DATA: 30- 0 9- 80 	1 N1 

017/80 

OBJETO: 

Âviso, 13 9 sal., Fe'rias 

ESPECIE: 5 	1 OBSERVAÇÕES: 

I DISTRIBUIDA À 1. 	JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

__J = 
o 

c 
cc LLJ 
1 

cc 

(1) 

c, 

Audiencia dia- 13-10-80 7  as 12,30 hs. 

FI-1-3 
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(. 
PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 3a. REGIÃO 
	

Distribuida a 1aa. JCJ, 

sob n9 4o17 	/19 80 

Distribuidor 

TERMO DE RECLAMAÇÃO 

Aos 	dias do ms de 	 do ano de 19j) com- 

pareceu perante a 
JrLa 

o reclamante Sllvj 	de Sigueira 

nacionalidade brasileiro 	, profisso servente 

estado civil solteiro 	, residente 	Rua Alice Perillo gd.19 3 1tj 

Jardim Ba1nerio Meia Ponte 	 , portador da CTPS n9_________  31  

srie 	 , que apresentou reclamaço contra Hospital Santa Licia 

estabelecido 

Praça Coronel Joaquim Licio, nQ 40-Campinas 	, declarando o seguinte: 

Admisso: 15 / 05/ 80. 	Salrio: Cr$ i.o6o 7 oo 

Opço 	rq' optnte. 	Forma de pagamento : 	semanal 

Sarda 	: 20 / 09 / 80 . 	Horario de trabalho: 7 hs. s 11 hs. 

12 hs. s 17 hs, 

Que foi admitido em 15-05-80  e foi demitido injustamente em 20-09-80; 

que trabalhava das 7  hs. om intervalo de uma hora para refeiço; que 

Ix recebia 1.060,00 por semana; que no teve o contrato anotado em sua CT* 

que nunca recebeu as horas extras trabalhadas; que ao ser dispensado n90 

recebeu as reparaçoes legais; que e menor e declarou ser orfao de rnae o 

seu pai reside em Uruana-Go. Assim pede: 

Nomeaço de Curador a lide. 

Aviso prvio...................l.2ll,36 
l3Qsal.5/12. ....... ...........1.892,00 

Total ......... 4.995,36 
Hs. extras conf. se  apurar. 
Anotaço ma CT. do contrato. 
Guias p/ mov/ do FGTS-cdigo lLi. 

TE -2-7 
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Assim sendo, requer seja processada a presente reclamaço, na 

forma lei. 

E para constar, foi iavrado o presente termo, que vai por mim 

assinado e pelo(s) reclamante(s). 

Funcionrio respd'nsvel 

LMOR. 

E IVLFSS. 	 * 

VODER JUD1CIL} 	Certifico que, nesta data, o(s) reclamante(s) ficou 
Juitiça do Tra.h 

j C. J. de Goiânia 	
(aram) ciente(s) do dia e hora da audiencia de ins- 

01 UT 
truçao e julgamento. 

\ B 
___________ 	Golanja 	,3()de etemhrn de 19 

Psucionkrio 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE COCILIAÇAO E JULGAMENTO 
- 

NOTIFICAÇÃO N9 

ASSUNTO: Rec1amaço apresentada por 

Notifico-o a comparecer perante esta Junta de Conci1iaço 

e Julgamento, 	V. 	)i  

( 	 i 	 ) horas do 

dia 	 (_______________________________ ) domas 

de 	 , para audincia relativa a reclamaço constante da c6pia 

anexa. 

O no comparecimento de V. Sa. a referida audincia impor - 

tara o julgamento da questo a sua revelia e a aplicaço da pena de confissão, 
quanto a matria de fato. 

Nesta audincia devera V. Sa. estar presente independente- 

mente do comparecimento de seus representantes, sendo - lhe facultado fazer - se subs 

tituir pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conhecimento do fato e 

cujas declaraçes obrigaro o preponente. 

de 	J. 	 de 19c 

/í( 	/ 

Diretor de Secretaria 

CERTIFICO que a presente noti 

- 	
ficaço foi expedida nesta da 

ta, por via postal, sob o re - 

gistro n9 J 	/ / 

Em _/ 	) UU 	 /19'. 

)tetu 

n 
1. 

NO-  1-5 
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PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo nQ'a. JCJ_2 00o/ 80 . 

Aos 1 3 dias do ms de 	outubro 	do ano de 1.9 80 

s' 2 , 30 horas, em sua sede, reuniu-se a 1 a. Junta de Conciliaço e Julgamento 

de 	GOidia 	 , sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. Hercito Pena Junior 	 , presentes 

os srs. Daniel Viana 	 Vogal repre- 

sentante do empregadores e Expedito Domingos Bezerra 

Vogal representante dos empregados, para inStrUÇO e julgamento da reclamaço 

ajuizada por Sílvio Lázaro de Siqueira 

contra Hospital Santa Lúcia 

relativa a aviso, etc. 

no valor de Cr$_____________________________________________________________________ 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, presente o recte. que afinTiou ter l (dezesseis)a 
nos de idade. Em razão disso o MuI. Juiz nomeou- lhe curador à lide a' 

advogada Edna Maria de Bessa que servirá sob a fé de seu grau acad- 

mi co. 
A seguir, ratificacia inteiramente o termo inicial 

e no havendo provas a produzir, encerrou—se a instrução. 
O recte. pediva procedência ada ação. 
As popostad e 4 acordo ficaram prejudicadas. 
Para julgamento foi designada audir1cia para 15 

do corrente às 12h14m., ciente o recte. 
Ia mais. E, para constar, 	datilografei a 

presente. 

JuL*do Trab&1h0 

/ =121  .1  ~ 

e 

AT-1 -.1 



JUNTADA 

uata faço júntada aos pr...r 

IOS  

• aaLJde 19 

r)IRETOR DE SECRETARIA 

4 

A 



Aw 

P.J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDINCIA RELATIVA AO PROCESSO N 9 
 

La. JCJ 2.006 	/80 

Aos 	15 dias do ms de outubro 	do ano de 1980 
s 	12,14 	horas, em sua sede, reuniu-se a 	'a. Junta de 
Conciliaçao e Julgamento de Goionia 	 , sob a Pre 
sidência do MM. Juiz do Trabalho, Dr. Heracito Pena Junior 

presentes os Srs. 	Daniel Viana 
Vogal representante dos Empregadores e Expedito Domingos Sezerra 

Vogal representante dos Empregados, para instruao e julgamento 

da reclamação ajuizada por SILVIO LAZA0 DE SIQUEIA 

contra HOSP 1TAL SANTA LC IA 
relativa a aviso, etc. 
no valor de Cr$ 4.995,36 

Aberta a audiëncia foram, de ordem do MM. Juiz, 	a 
pregoadas as partes, ausentes ambas. 

A seguir, submetido o processo a julgamento, profe 
riu a Junta a seguinte decisão. 	 - 

Vistos, etc. 
STLV lO LÂZJO DE SI ONE 1 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx ajuizou a presente reclamação con 

tra HOSPITAL SANTA LUC1 A XxxxxxXXXxxxxxxxxxXXxXXXXxXxXXXXNXXXXXX 

pretendendo receber as parcelas descritas na peça inaugural. 
O (a) reclamado (a) não compareceu a audiencia mi 

cial, embora notificado (a) (fi. r.). 
Assim, 

considerando que a injustificada ausência do 
(a) reclamado (a) a audienc]iã importa em revelia, alem de 	confis 

são quanto 	matria de fato; 
considerando que a matria de direito articu 

lada na inicial tem amparo na legislação obreira; 
considerando tudo o mais dos autos, 

- 	 resol 

ve esta I JCJ. determinar que pela Secretaria se façam os anotaçes' 

do contrato de emprego na Carteira de Trabalho do reciamnte e condenar 

a recda. a lhe pagar C4.995,36 do aviso previo, 13 R salario e ferias, 

como se apurar, as horas exas e oFGTS., observando-se juros e corre 

ço monetria, Ludo depois desta transitar em julgado. 
Custas pela recda. no importe de 	596,00 cal 

culadas sobre o valor de Cr$.00O,OO arbitrado para esse fim. 

1 nt i mmm- se. 
Nada mais 

E, '99 	, datilografei a presente. 



4m 
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PODER JULDICIARIO 

.TUSTIÇk DO TRABALUO 
3 REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO e Goinia 

Notificação n. 2 	739 

Em 21 de ctubrc de 19 80 

Pelo presente ficais cientificado da DECISÃO proferida por esta junta, 

em audiência de 15 	de 	outubro 	 de 19 30 

:rapreeico 
na Reclamação 	por vós apresentada contra 11 I0;pita1 Santa L(ci 

e cujo inteiro teor consta de 
cópia anexa. 

Atenciosamente, 

Diretor de Secretaria 

Ao 	
0 ij2rzaro de Siqueira 

17 Jardim Balnerio- Q Rua Alice Perilo, d. 19, Lt.  

Ni3TA 	 s data lot *xPedw'.. 

mftspoddfacla supra 4tZSV6-3 

•14s1 ' 	 ci 

	

le 	 9 
-- 	 _ NO -1-2  
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PODER JULDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
3' REGIÃO 

1 	JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO dc Cci 3xii a 

Notificação n.2 	' 0/30 

Em 	de outubro  de 19 30 

Pelo presente ficais cientificado da DECISÃO proferida por esta junta, 

em audiência de 15 	de 	outubro 	 de 19 30 

na Reclamação 
	contra vós apresentada por 	vio i,:ïO  

e cujo inteiro teor consta de 
copia anexa. 

Atencicpsamente, 

Diretor de Secretaria 

Ao limo. Sr. 

1-los pi tal Santa Luci a 
	

1 1 

Praça Coronel Joaquim Lúcio, n. 40, Carnpifl 

NTA 

,C 

NO-12 



Ir 

c E R 

Cetifjcoedof 	
LA O(OÇ 

-- 	' 	- 

CONCLUSÃO 
Netq data, faço conclusos os presentes 
autos, au sr. Presjdnte. 

GoInia,'de 1//de 19 16 

t)IaETÜR L)E $ECI1ETARIA 

Proceda-aS è exeCUO., tra 	na 

formalidades .gais. ( 

Goiânia, 

Pena luflior 	
LT 

CERTlDA 
4LCtIIICO e 41OU f que, nesta data,y 

/2 •__, 	de 19 

CHEFE DE SECETAPIA 

' C777J 

744( O/>JÇ) 

• 	 J,?2(?CZD 
rele  Sç"4 

(4 Q7.ÀAJJ' 



Tribunal Regional do Trabalho - 3 9  Regio 

DIRETORIA DO SERVIÇO DE LIUUIDAÇKO JUDICIAL 

CALCULO 	DE 	L IQU 1 DAÇO 

RECTE: 

RECDO: 

JUNTA: 	 f 

 67  

31  
- 1ç 

r 	
2é? 

1- 	
c-f c,2, 

	

fL( 	1 

12. /( 
o 

- 

6S L(?, s 

us 

Belo Horizonte, 	de 
	 de 19 

Func: 
	 Diretor do Serviço 

l-CM-l-1 
	 de Liquidaçao Judicial 
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(E TIflAO.. 
r:, rta 

rertion do maid 	: 

Diretor de Secretaria 

JUNTAD, 
data, faço jantada, aos pre.e. "e; 

7 
 

Dirato 7 
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JUNTA DI. CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 	 -----. 	— 
. 	 25q,81 

cehH da 

[. cm/C. ?I 

.; V . L 
CGrU 

) 1d3 	DF. 	O [ AVAL /TJ poro ser cumpri 

f 

O 000TOL Hercito Pena Junior 

la. JCJ de Goiani.a 

	

OFcjoj de 	.d-.vrd ido» 	- -t 

dístriuído, Pssodo 	ovcr de Silvio Lzaro de Siqueira 

OiT1 	HOSPITAL SANTA LtJCI.A 

em 	3 horr. ....................... i 	. 	12.940 9 54 	Doze mil, nove- 

centos e quarenta cruzeiros e 54 centavos 

correspundente aa 	 O .tC55U.y 5 ;  cute e;ecut i vs' 

e en"01 umpent- cs o  deydos oo :orocesso 	termos do (. 	 e cujo 

nterrter e o 3ecUff.nie 

"... condenar a reeda. a lhe pagar Cr$4.995,36 de aviso prévio, 132 

sa1rio e férias, como se apurar, as horas extras e o FGTS., obser-

vando-se juros e correço monetária..." 

(c1cu10 i fi. 8 dOS autos) 

U00 peQo o db te ou Fel 	o 	jeront o, 	no prezo supo 

tontos Lens uont:o; Histem pera 	inteGre eu itço' 

de dÍvid 

Fica rutocd codo o OfieH cd 	de Justicdyai ledor o prece 

der 	s di i&;ncirs neressrLsem ..0 cduer die ou herr  

770 e 	único; o;•c. et 72 e2 

L. 
a . 

O reter de Secretor o, conferi e' 
03 fevereiro 1981 s UL-screv, 3O9 

L 	J 	 ) a, .LL a' 

L 
r-rs  

L, 	
' o r ' '-' 

 

Pça. Cel. Joa im4oio riQ 40 — Campinas — Goinia 
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PODER JUDCÁRO 
JustlqaL do Trabaiho 

V REGIÃO 

I 	JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGA4ENTO DE 
	

L 

RECLA4ANTE : 

RECLAMADO 	O )it&I 1•'it. I1cia 

PROCESSO JCJ. nQ  

CE R TI DD 

CERTIFICO que, em cumprimento as determinaçeS 

contidas no r. mandado de fis., compareci s 	 horas 	do 

dia 	do ms de 	rc do ano de 19 I ,  

nesta comarca de 

onde procedi a 	 - do 

na pessoa do Sr. a 

o qual, de tudo 

cargo ou função 

ficou ciente e 	 a 	 contra-fé. 

O refe do verdade e dou f. 47 
: 	ficia1 de Justiça 

'à 

CE-1--5 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Junta de Conc iii aço e Ju 1 gamento de 

Reclamante: 	jLio 	Je iu:LI 

Reclamado : 

Processo JCJ n  

C E RT 1 DO 

'eitifico e deLL de, 	era coheci:.eflt 	do :......Juiz, 

uue o r. .uudèdo deixou. e :er ou.orido eutro 	) zo retro es- 

tudo ec:Ldo, ocr 	o de zervi:o. 

O redondo 	vordode e dou, 

Ocia, 2C de l'evoreiro de i9i 

U Ieu J . 	 id.LOR 

CE-l--4 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
3a. REGIÃO 

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 

/L 5 J.C.J. de 	PROC. N9 	a1006 /19O 

Aos 	dias do ms de do ano de 19f "na 

2 	 i,2/e onde compareci, 

em cumprim to ao V. mandado retr, passado a favor de 

con tr a /4?1' ef 
para pagamento da importancia de 

Cr$ /L  5c./ , no tendo o executado, no prazo 

legal que lhe foi marcado, conforme certido retro, efetuado o pagamento nem 

garantido a execuço, procedi penhora dos seguintes bens, tudo para grantia do 

principal, juros de mora, correço monetria e custas do referido processo: 

4 

que assino. 

Total da avaliaço: Cr$ /5'  
Feita, assim, a penhora, para constar, lavïei o presente Auto, 

- OCIAL DE JUSTIÇA 

AU- 1. 3 



AUTO DE DEPÓSITO 

Ap6s a lavratura do Auto de Penhora, fiz o depsito dos bens 

penhorados em mo s do S r.£ - ec , 	frio 4 
______ P && VO 

- Nac. - 	 - Est. Civil - 	 - Identidade - 

re s ide ri te ne s t a Comarca, 	 - 	 'ee --  ' f7 
o qual com FIEL DEPOSITÁRI6, s ' obr(ga de no abrir mo dos nesmo, 

sem autorizaçao do MM. Juiz Presidente da Junta, sob as penas da lei. 

Feito, assim, o dep6sito, para constar, lavrei o presente Auto, 

que assino, juntamente com o depositrio. 

de (e e-  v 	de 19 

	

OFI&dL DE JUSTIÇA 	 DEPOSITÁRIO 

CERTIDÃO 

CERTIFICO E DOU FÊ que intimei o executado para ciencid da 

penhora e ava1iaço referida no Auto retro, bem assim de que tem o prau de (5) 

cinco dias, a contar desta data, para apresentar embargos, tendo omesmo recebido 
recusado 

contra f. 
r- 

Ø 9 de 	ey,  - é 	 de 1 9ff/. 

O 	AL DE JUSTIÇA 	 EXECUTADO 

OBSERVAÇÃO: 

CERTIDÃO 

Cetifico e J.0 f que, ne+ 	 / 
/ 

-- 	
- 	 ---7----- 

de 19 

'-Fí-F r)F qFCPFTARIA 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

INTIMAÇAO N9 
	

Em./ 
	

/19 

ASSUNTO: Vista do processo 	 JCJ_____________________________ 

Recte. -  

Recdo. - 

Senhor: 

Intimo-o nue, por despacho do MM. Juiz Presidente desta Junta 

de Conciliação e Julgamento, foi aberta vista, a partir da presente data, pelo 

prazo de ____dias, para o fim previsto no item abaixo assinalado e discriminado: 

01 - 	1 - Contra-arrazoar o recurso ordinãrio 

02 - 	- Contra-arrazoar o agravo de petição 

03 - [] - Contra-minutar o agravo de instrumento 

04 - 	- Impugnar os embargos de terceiro 

05 - [ ] - Impugnar os embargos 5 penhora ou ã execução 

06 - [ 	- Falar sobre documentos anexados nos autos 

07 - 	] - Manifestar sobre o pedido de liquidação (cpia anexa) 

08 - [] - Manifestar sobre o cãlculo de liquidação (cpia anexa) 

09 - L 	- Falar sobre a certidão lavrada nos autos 

10 - 	- Falar sobre o laudo pericial 

11 - 1 	- Falar sobre o laudo de avaliação 

12 - 	1 - Falar sobre a devolução da notificação 

13 - 	- Falar sobre o retorno dos autos ao T.R.T. 

14 - 	- Providenciar o pagamento das custas, calculadas em Cr$  

sob as penas da lei. 

15 - 	] - Tomar ciência da decisão de fls. 	 (cõpia anexa) 

16 - 	- Ficar ciente da desistncia do reclamante 

Atenci osamente, 

f j 	í 

"Diretor de Secretaria 

Ao Ilmo. Sr. 

JC 	IC( 	..'!:) 	LL' 	'1 /  

'. 

Al  

IN-2.4 
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P. J. JuençA 00 75ALH0 
JUNTA 01 CONCLIAÇÃO 1 JULaAMENTO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

EDITAL DE PRAÇA 

Processo n 2  
1eclamante: 	 - 
Reclamado: 

O Doutor , 	Juiz -  
do Trabalho, 

Presidente da I 	Junta de Conciliaçao e Julgamento do Goianiatr 
na publico que no dia__/____________ 	, as 12 horas, na se 
de desta Junta 

ico pbl 	pregao 
a Avenida Gois n9 382 - 2 	andar, serao levados a 
de venda e arremataçao, a quem mais der, os bens ' 

constantes da relaçao abaixo, devidamente conferida. 
uem pretender arrematar ditos bens, devera estar' 

ciente de que se aplicam a espcie os preceitos da Consolidaço ' 
das Leis do Trabalho e do Codigo de Processo Civil, subsidiaria - 

mente. 
Goiirfia_/ 
Eu, 	Ct 	(Paulo Foberto Fleurx da Silva e Souza) 

Diretor de Secretariflia 1 9  Junta de Conciliaçao e Julgamento de' 
Goiania, o subscrevi 

Ç;) 
Juiz do Trabalho - Presidente 

RELAÇO DOS BENS 	 - - 

; 

2 

OF-1-8 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

	

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
	

1 

INTIMAÇAO N9 
	

Em 
	 /19 '- 

ASSUNTO: Vista do processo 	 JCJ_____________________________ 

Recte. - 	-) 
Recdo. - 

Senhor: 
Intimo-o nue, por despacho do MM. Juiz Presidente desta Junta 

de Conci1iaço e Julgamento, foi aberta vista, a partir da presente data, pelo 

prazo dedias, para o fim previsto no item abaixo assinalado e discriminado: 

01 - 	- Contra-arrazoar o recurso ordinrio 

02 - 	] - Contra-arrazoar o agravo de petição 

03 - 	- Contra-minutar o agravo de instrumento 

04 - 1 	1 - Impugnar os embargos de terceiro 
05 - 	- Impugnar os embargos ã penhora ou 	execução 

06 - 	- Falar sobre documentos anexados nos autos 

07 - f 	1 - Manifestar sobre o pedido de Iiquidaço (cpia anexa) 
08 - 1 	1 - Manifestar sobre o cicu10 de 1iquidaço (cópia anexa) 
09 - 1 	- Falar sobre a certidão lavrada nos autos 

10 - [ J - Falar sobre o laudo pericial 
11 - 1 	1 - Falar sobre o laudo de avaliação 
12 - J 	- Falar sobre a devoiuço da notificação 

13 - 	- Falar sobre o retorno dos autos ao T.R.T. 

14 - 1 	1 - Providenciar o pagamento das custas, calculadas em Cr$_____________ 
sob as penas da lei. 

15 - 	] - Tomar cincia da decisão de fis. 	 (cõpia anexa) 

16 - r 1 - Ficar ciente da desistôncia do reclamante 
'-' 

Atenciosamente, 

Ao Ilmo. Sr. 
kDiretor  

) I i4k-t 	 --- 
 Secretaria 

• 
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	 • 	 •• 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

1 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Gil/A DE DEPO'S/TO 

Processo n2 J.C.J.- 2006/80 	 Guia n2 +081 

Reclamante - S.lvi Lzaro de biqueira 

Reclamado - Hospital anta Lcia 

DE GCINII 

1 

	

O Reclamado vai a CEFJ.Federal—R. 20 ng 19 	desta 

Cidade recolher a importância de CrS 12.1191 —x—x 	Joze Mil, Cento' 

e Jezenove Cruzeiros e Cinquenta_e Quatro Centavos) 

para 	pagamento 	 das parcelas abaixo discriminadas: - 

AO R E C L A M A N T E 

- 	Principa...................................... --- ..Cr 	1 2 -119,54  

parcela do acordo dè fls. 	 CrS 

Reembolso, conforme despesa de fls 	.............CrS 

DESPE SAS PROCESSUAIS 

Ao 	Perito . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CrS 

Ao Sindicato Assistente (honor6rios advocatcios) .........Cr 

A 	Imprensa Oficial - Conta n2 	 CrS 

4 	 _______________________________ CrS 

TOTAL DO DEPÓSITO .............. X J  

REC IBO DE QUITAÇÃO 

O depdsito da presente guia somente ter6 validade ap6s 

autenticação mecânica efetuada pela Agência Arrecadadora. 

	

O reclamante, ao levantar as q u a n t i a s 	que lhe cabem, 

dará quitaçâo dos valores recebidos. 

exceçõo das despesas processuais, q u e serio 	cre -  

ditadas em conta corrente dos 	interessados, o procurador 	constituído, D r. 
( f i ca autorizado 

ao levantamento. 

Goinia , 20 de maZ d e 1981, 

J. C' o 

1., rr U 

2. 11  VIA - (Processo) 
GU - 1- 3 

Diretor dê Secret 
ç;)0 	o6io 6 [cLL 	cc 

)
1  
- 

J ,- 	'-, 	 / 



CERTID/ 
Cirti&o que, nesta data, 

de levantam ej 

que se vê ei 

7expedida - guia 

iaorda/ 

OIETOR DE 
	

RIA 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
1 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAIIENTO 

DE GOIÂNIA - GOIÁS 

V 
	

UD I CI AL 

CONTA NQ 012-04-090.000 -0 

ALVARÁ N  

PROCESSO NQ 2.00(/3 

RECLAMANTE 	1 	L. 	DE. DI•.:LID IE.\ 

0 
,1• 

 L 

91 
RECLAMADO 

DATA DO DEPÓSITO 
 

IÍ,L 	1[ 	LTDID 	
-- 	

- 

O DOUTOR 	 -• 	/ (// 
Juiz do Trabalho - Presidente da It Junta de 	 iliaq a~o 	de 

Goinia, no uso de suas atribuiçes legais, 	 / 
M A N D A ao Sr Gerente da Caixa ,conmica Federal 

: 

Agencia Central, Av. Goias, n 9  60, ou a quem suas vezes fizer, que, 

vista.do presente A L V A R Á, expedido nos autos suara, entre parg{ 

tambm acima identificadas, pague a importncia de Cr$ 
 

( 
doze i 1 e cente e 	zcve cruzo 	e c i iqtSen 	e quetr ccntovos/<x 

xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxXxxxx; 	xxxxxxxxxxxxxxxx.xxxxxxxxxxxXxxxx;:;. 
A 

L\.11 ) 	 L\ 
	

xxxxxxxxxxXxXXXxXxXXXXXXxXXXxXX .? 
a 

ou a 

xxxxxxXxxX xxxxxxxxxxxx XxxXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  
seu advogado, Dr. _________________________________________________________ 

_ 	
; xxxxx;x 

conforme procuraçao de fI. 	dos autos. 

CUMP R A - S E, sob as penas da lei. 

Go i n i a, 	 _de 	 _de 198 

Eu, 	 ( 	\ss .. ee do t) i re cor de .;ecrct) 

o datilografei e eu, 	 (Diretor de Secretaria), o conferi. 

JUIZ DO TRABALHO - PRESIDENTE 
DA 12 JCJ.DE  GOIÂNIA 

07-1.6 



Recebi nesta data a guia n3/i 
p1 Ievantzneto de Cr$fl. scJ1 
rfrots o prGaeSte proceUO. OUJe 

var du quitação. 

a 

31 
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poDEs ju.i,cÁsio 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONOLIAÇÁO E JULGAMENTO 
Be'o Horizonf9 - Minas 

CERTIDÃO 

Certifico que, em obediência ao provimento 

nQ 2, artigo 11, § único, da Corregedoria 

do T.R.T.., todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularmente pagos, estan-

do, assim o processo em condiç6es de ser 

arquivado. Dou f. 

Em 1 f de  

Diretor de Secretaria 

C O N C L 'J S Ã o 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos ao MM. Juiz Presidente. 

Data supra. 	 / 

Diretor de Secretaria 

Arquive-se, 	 a aixa na Distribui- 

çao 

Data supra, 

Juiz Pr/sidente 

!Diogo ç9osë da Siivu 
kIz do Trabalho Substituto 

1—CE1-2 


